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SECRETARIA M UN IC IPAL DE MEIO
AM B IENTE

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Memorando: 186/2024 -  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

21/06/2024 

Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 333/2024 -  Vereadora 
Lurdinha Granzotte

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento n°

Lurdinha Granzotte, onde solicita informações sobre a 

Programa “Adote uma Praça”, temos a informar que o 

Regulamento do Programa "Adote uma Praça", aprovado 

Decreto Municipal n° 11.457/2022, estabelece que o Município, por meio 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, exercerá permanente 

fiscalização sobre a realização dos serviços pelos Adotantes, podendo 

emitir notificações para o pleno atendimento das regras estabelecidas do 

Programa, estabelecendo prazos para o seu cumprimento.

No âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, esta 

fiscalização é feita de forma rotineira pelo Departamento de Limpeza 

Urbana e também a partir do recebimento de denúncias da população, 

cuja colaboração é essencial para o pleno funcionamento do Programa 

“Adote uma Praça”. Em regra, as notificações emitidas pelo 

Departamento de Limpeza Urbana estabelecem o prazo de 5 dias 

corridos para a manutenção das áreas adotadas pelos Adotantes 

notificados. Caso o Adotante desatenda qualquer regra do Programa 

“Adote uma Praça” ou qualquer notificação feita pela Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, o Termo de Cooperação pode ser rescindido, 

conforme previsto no art. 9o do Regulamento.
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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente está aberta ao 

recebimento de reclamações formais sobre áreas adotadas no âmbito do 

Programa “Adote uma Praça” por meio do endereço de e-mail 

meioambiente@franca.sp.aov.br

Sendo o que nos cumpria, subscrevemo-nos com protestos de 

estima e apreço.

Atenciosamente,

RUI ENGRÁCIA GARCIA CALUZ 
Secretário de Meio Ambiente
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Dentre outras funções, os Vereadores também são 
responsáveis pela fiscalização das ações tomadas pelo poder 
executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de acompanhar a 
Administração Municipal, principalmente no tocante ao 
cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem 
como propor benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar 
social da população em geral.

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, 
na forma regimental, ouvidas as considerações do Augusto

D ™  A n  «  O A l  D n f / I I I A  A n *  \  m n *  P C D .  1 A A f \ 1ívua vtci v/aiiicua, &i. u  i  — x cucjviv vicio rvguao - . i t t v í -j u u

Telefone: (16) 3713-1555 -  DDG: 0800 940 1555 
camara@franca.sp.leg.br

1



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICAGOVERNO 
DO ESTADO DESENVOLVE SP

A  AGÊNCIA DO EMPREENDEDOR

da dívida;
XX. Manter em arquivo e à disposição do Agente Técnico, DESENVOLVE SP, COFEHIDRO, Tribunal de 

Contas e Auditores toda a documentação relativa às prestações de contas;
XXI. Informar à SECOFEHIDRO e a DESENVOLVE SP sobre qualquer alteração de endereço, telefone e 

outros dados referentes à sua localização, efetiva recepção de documentos, representação legal e 
interlocutor para contato rotineiro;

XXII. Realizar às suas expensas, quando cabível, contrato de seguro para preservação do(s) bem(ns) 
adquirido(s) ou do empreendimento executado.

7.2 O BENEFICIÁRIO poderá solicitar, formal e fundamentadamente, a prorrogação dos prazos estipulados no 
empreendimento, diretamente ao Agente Técnico do FEHIDRO, respeitados os seguintes limites:

a) 60 (sessenta) dias ou até igual período da previsão inicial de duração da atividade, se este for maior que 
60 (sessenta) dias;

b) a soma das prorrogações de prazo concedidas não deverá exceder o tempo total inicialmente previsto 
para execução do empreendimento ou 12 (doze) meses, adotando-se o que for menor.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

8.1 Nos termos da Lei n° 13.709/2018, o BENEFICIÁRIO e demais coobrigados reconhecem que a 
DESENVOLVE SP poderá realizar o tratamento de dados pessoais com finalidades específicas e de acordo 
com as bases legais previstas na referida Lei, tais como: para o devido cumprimento das obrigações legais e 
regulatórias, para o exercício regular de direitos e para a proteção do crédito, bem como, sempre que 
necessário, para a execução administrativa e judicial dos contratos firmados, ou para atender aos interesses 
legítimos da DESENVOLVE SP, do BENEFICIÁRIO, demais coobrigados, se houver, ou de terceiros.

8.2 Para qualquer outra finalidade estranha à operação, para a qual o consentimento do titular deva ser 
coletado, o tratamento estará condicionado à manifestação livre, informada e inequívoca do titular, que, a 
qualquer tempo, poderá revogar seu consentimento.

8.3 Para fins do quanto disposto nesta cláusula, “dado pessoal” se refere a todas as informações relacionadas 
às pessoas naturais participantes da relação jurídica, que se relacionem ou que possibilitem sua identificação.

8.4 O BENEFICIÁRIO e demais coobrigados, se houver, estão cientes de que a DESENVOLVE SP, na 
condição de controlador de dados pessoais, nos termos da legislação aplicável, poderá, quando for o caso, 
efetuar o tratamento de dados pessoais (inc. X, art. 5o da Lei n° 13.709/2018: “toda operação realizada com 
dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação 
ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração”) e compartilhar com 
suas contratadas, parceiras, conveniadas, com o Banco Central do Brasil, com órgãos do Estado de São Paulo 
e da União, sempre com a estrita observância à Lei e aos princípios da finalidade, adequação, necessidade, 
livre acesso, qualidade de dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilidade e 
prestação de contas.

8.5 Além dos dados pessoais tratados com base no art. 7o da Lei federal n° 13.709/2018, como controladora, 
poderá compartilhar informações cadastrais, financeiras, de operações ativas e inativas e, de serviços 
contratados necessários para: (i) garantir maior segurança e prevenir fraudes; (ii) assegurar sua adequada 
identificação, qualificação e autenticação; (iii) prevenir atos relacionados à lavagem de dinheiro e outros atos 
ilícitos; (iv) realizar análises de risco de crédito; (v) aperfeiçoar o atendimento e os produtos e serviços 
prestados; (vi) fazer ofertas de produtos e serviços adequados e relevantes aos seus interesses e 
necessidades de acordo com o perfil do BENEFICIÁRIO e demais coobrigados, se houver.

8.6 A DESENVOLVE SP somente compartilhará dados pessoais estritamente necessários para atender a 
finalidades específicas, com fornecedores e prestadores de serviços, incluindo empresas de marketing, de 
processamento de dados, de tecnologia voltada à prevenção a fraudes, correspondentes bancários, agentes de 
crédito e empresas ou escritórios especializados em cobrança de dívidas, escritórios de advocacia ou para fins 
de cessão de seus créditos.
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Plenário, que seja oficiado o Exrao. Sr. Alexandre Augusto 
Ferreira, Prefeito Municipal de Franca para que envie a esta 
Casa de Leis, informações sobre a fiscalização do Programa "Adote 
uma Praça".

C âm ara M u n ic ip a l r  s. a i i t - a  , j unho

LOURDES APARECIDA 
GRANZOTTE:0721564283 
6

Assinado de forma digital por 
LOURDES APARECIDA 
GRANZOTTE:07215642836 
Dados: 2024.06.03 11:14:31 -03'00'

Vereadora Lurdinha Granzotte
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICAGOVERNO 
DO ESTADO DESENVOLVE SP

A AGÊNCIA DO EMPREENDEDOR

VII. Concluir o processo licitatório e encaminhar cópia ao Agente Técnico no prazo máximo de 180 dias 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, mediante solicitação e justificativa circunstanciada e parecer favorável do 
Agente Técnico;

VIII. Iniciar o empreendimento descrito no QUADRO III, da Cláusula Terceira do presente instrumento 
imediatamente após a liberação da parcela na conta da(o) Beneficiária(o), cumprindo os prazos 
estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro, sendo considerada como data de início do 
empreendimento o primeiro dia útil após a liberação da primeira parcela e como datas de início das 
etapas seguintes a data da liberação da respectiva parcela;

IX. Fixar, em lugar de destaque, no local da realização do empreendimento ora financiado, quando se tratar 
de obras e serviços de campo, placa alusiva à colaboração financeira prestada pelo FEHIDRO, em 
conformidade com as normas próprias estabelecidas pelo MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO e/ou órgão competente do Governo do Estado 
de São Paulo;

X Mencionar nos relatórios parciais, produtos finais, equipamentos e edificações ou placas de inauguração, 
inclusive nos casos de publicidade ou divulgação envolvendo o empreendimento financiado, conforme o 
caso, a cooperação financeira do FEHIDRO em conformidade com as normas próprias estabelecidas 
pelo MANUAL DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO e/ou 
órgão competente do Governo do Estado de São Paulo;

XI. Fazer constar do(s) contrato(s) com a(s) empresa(s) executora(s) e/ou fornecedora(s) de materiais e/ou 
serviços cláusulas que obriguem esta(s) empresa(s) a:

a) declarar que os recursos para cobertura do Contrato são oriundos do FEHIDRO, conforme o contrato 
celebrado entre a(o) Beneficiária(o) e a DESENVOLVE SP, explicitando textualmente, para os casos de 
existência de contrapartida, qual o Instrumento de Liberação de Crédito não Reembolsável ao Amparo de 
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos FEHIDRO, indicando o valor da colaboração do 
FEHIDRO e do Beneficiária(o), indicando-se, ainda, a classificação da despesa no orçamento do 
Beneficiário;

b) permitir, assegurar e facilitar a atuação da DESENVOLVESP, do(s) Agente(s) Técnico(s) e da 
SECOFEHIDRO e do COFEHIDRO, por meio de seus representantes, funcionários e/ou credenciados;

c) cumprir todas as diretrizes, normas e procedimentos do FEHIDRO pertinentes ao empreendimento, bem 
como eventuais Deliberações do COFEHIDRO que afetem o presente ajuste;

XII. Cumprir as condições estabelecidas no empreendimento objeto de financiamento e aprovado pelo 
Agente Técnico do FEHIDRO, respeitando os prazos fixados, observando a legislação pertinente, bem 
como executá-lo em conformidade com os melhores padrões de qualidade e economia;

XIII. Movimentar os recursos repassados somente através da conta vinculada FEHIDRO, na qual os mesmos 
são creditados;

XIV. Encaminhar ao Agente Técnico, mediante solicitação fundamentada da SECOFEHIDRO, a 
documentação referente à comprovação da aplicação dos recursos, conforme disposto no MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO, para fins de liberação de 
recursos pela DESENVOLVE SP, conforme Cláusula Quarta deste instrumento;

XV. Encaminhar a DESENVOLVE SP a documentação referente à comprovação da aplicação dos recursos 
referentes à última parcela liberada, conforme disposto no MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO;

XVI. Manter-se atualizado quanto às alterações ocorridas no MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO;

XVII. Submeter à aprovação do Agente Técnico, com a antecedência necessária, quaisquer alterações que 
venham a ser feitas no empreendimento;

XVIII. Tornar disponíveis todas as informações e dados gerados pelo empreendimento resultante deste 
financiamento aos órgãos integrantes do Sistema Integrado de Recursos Hídricos - SIGRH e usuários 
dos recursos hídricos, em conformidade com o estabelecido no MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS PARA INVESTIMENTOS do FEHIDRO;

XIX. Permitir, além de facilitar, ao AGENTE TÉCNICO, a DESENVOLVE SP, aos demais agentes do 
COFEHIDRO, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Auditores ampla verificação da aplicação 
dos recursos deste contrato e do desenvolvimento das atividades por meio deste contrato financiadas, 
franqueando a eles, seus representantes e prepostos, quando for o caso, livre acesso às dependências 
do BENEFICIÁRIO e às obras de engenharia civil, bem como, aos comprovantes de pagamentos de 
fornecedores, documentos comprobatórios do regular processo licitatório envolvido, se for o caso, 
pagamento de impostos, registros contábeis, jurídicos e qualquer outra informação solicitada e atinente 
aos recursos deste contrato, sob pena de vencimento antecipado deste contrato e imediata exigibilidade
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